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APROVADO 

REDAÇÃO FINA l DO P ROJETO DE LEI NQ 048/92 

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO 
SUPLEMENTAR E DÂ OUTRAS PROVI
D~NCI AS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEI Ç:ZS.0 DO CASTELO,no Estado do Espf_
rito Santo, FAÇO SABER que o Povo -através de seus representantes Decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizao a 
abrir Crédito Suplementar até a import ância de Cr$ 222.000.DOO,OO (duzentos 

(';· e vinte e dois milhões de cruzeiros), para reforço das Datações abaixo rela-
~- J cio nadas: 

--

() 

02.1 - Gabinete do Prefeito 
03070200.000 -Supervisão e Ooordenação Superior 
3120 - Material de Consuma ••••••••••••••••••••• cr$ 7.DDD.DDD,DO 

03.1 - Serviços de Administração Seral 
03070210.000 - Administração Geral 
3130 - Serviços de Terceiras e Encargos •••••••• Cr$ 60.000.00D,OO 
3280 - Contribuição paara o Pasep •••••••••••••• Cr$ 20.000.00,00 < 

04.2 - Contabilidade 
03080320.000 - Controle Interno 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos ••.••.•• Cr$ 5.000.000,00 

05.1 - Serviços de Educação e Cultura 
08421880.000 - Ensino Regular 
3120 - Material de Consumo •.••••••••.•••••••••• Cr$ 40.DDD.DDO,DO 
3132 -Outros Serviços e Encargos ••••.•••••••• Cr$ 20.DDD.DDD,DD 

06.1 -Serviços de Saúde e Bem Estar Social 
13754280.000 - Assistência Médico Sanitária 
3132 - Outros Servigos_e Encargas •••••••••.•••• Cr$ 5.DDD.DDO,DD 

07.6 -Iluminação Pública 
10603270.000 - Iluminação PÚblica 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos ••••••• Cr$ 15.DOD.DDO,DO 

07.9 - Rodovias Municipais 
1635346.000 - Estradas Vicinais 
3120 - Materail de consúmo ••••••.•••.•••••••• Cr$ 30.000.0DD,DO 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos ••••.••• Cr$ 20.DDD.OOD,DD 

Total Geral •••••• ~r$ 222.000.DDD,DO 
- Continua ••• -
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3Jre#eilura flunicipal »e ~"nceiçã" J" ~aslei 
Estado do Espírito sa:nto 

-Continuação do Projeto de Lei nQ 048/92 -

ArtQ 2Q - Os recursos para fazer face aos encargos oriundos do 
Artigo anterior, são do Excesso de Arrecadação. 

Artº 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,r~ 
vogadas as dispoisções em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ôonceição do Castelo,no Esta
do do Espírito Santo,aos 03 (três) dias do mês de novembro do 
ano de 1992 (mil novecentos e dnoventa e dois). 

\i-wuA1L.:_ 
JOSÉ ÂILTON.FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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\ Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA,,. REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBL.ICO,i. 

SOBRE O PROJETO DE LE 1 N2 048/92"' 

RE.LATOR: LAURO EDVAR LOPéS 

RELA T6R 10 

Ati ... av~s do of f cio PMCC nº 293/92,. o Exmº. Sr •. Preee ito 

Municipal,, encaminhou a este Poder Legislativoq, o Projeto de Lei 

nQ 048/92, o qua 1 -foi 1 ido no expediente da Sess~o rea 1 izada no 

• • d ia 1O/1 l /9 2 e encaminhado nesta mesma data a esta Comi ss~o para 

exame e parecei'•~ 

PARECER 

A Com i ss~o ana 1 i zando a mat~1~ ia em te 1 à que d i spÕes so~ 

bre abertura áe cr~dito suplementar por excesso de arrecadação no 

valor• de Cr$ 22211000.,000,00 (duzentos e vinte dois mi lh~es de cru

zeiros), para atender diversas dotaç~es do executivo, constata-s~ 
.. ' '.1 

frente as Leis Pertinentes, que 6 mesma 'se encontpa em perfeitas 
• 1 • 

condiç~~s de ser aprovada, raz~o pe&& qual esta Comiss~o ~ pela 

1ega1 idade e const ituc iona 1 idade do referido Projeto de lei., 

Sala das 

LOPES ... RELATOR 

k~~~~--<_ 
ros~ AUGUSTO ZAaut 

~ COM O RELATOR ~ 
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Câmara Municipal de C.onceição d o Castelo 
ESTADO DO f.SPIRITO SANTO 

PARECER 
WWWWWW:WWWWWWWW$t& 

DA: COMISS~O DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 048/92ó 

REl.J\ TOR: ANTO N 10 P 1 NON .. 

, 
RELATOR 10 

Atrav~s de of'fc io PMCC nº 293/92, o Exmº .. Sr~ Prefe iió, 

Municipa·J, encuminhou a este Pcder Legislativo o Projeto de Lei· 

nº 048/92, o qual foi 1 ido no expediente da Sess~o realizada no 

dia 10/11/92 e encaminhado nesta mesma data a esta Comiss~o para 

exame e parecer. 

PARECER 

N , • ' Esta Comissao, anal izando a mater1a.em tela, frente a 

Leg is 1 aç~o Pert inent~~ consta que a mesma se encontr•a dentro dos 

par~metros legais, raz~o pela qual esta Comissão é pela aprovaç~o 

do referido Projeto de Lei. 

Sala das Sess~es, em 12 de novembro de 1992!1 

~~ 
ANTONIO PINON - RELATOR 

DÍ#~o;/~ 
sftLVINO BONICENHA 

[~~ ~º' 7oc. I JA LMA MOTA 

CON O RELATOR COM O RELATOR 

'-~~~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~J 
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